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EMENTA: DêcloÍo de ulilidode público o
"ORGANIZAçÃO ESPECIAL EM DEFÉSA

DA VIDA', concede subvencôo e dó
ouhos provldênclo3.

A PREFEIIA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESIADO DE PERNAMBUCO, no uso

dê suos olribuiçôes legois, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e
elo sonciono o seguinte Lei:

Arl. l" - Fico declorodo de Utllidode Público, poro todos os eÍeitos,
no ômbito do Município de Condodo, o "ORGANIZAÇÃO ESPECIAL EM

DEFESA DA VlDA" enlidode civil de in'leresse público, sem fins lucrolivos de
duraçõo indelerminodo, fundodo no dio 28.08.200ó, inscrito no CNPJ sob
n" 08.2óó.409/0001-óó, com sede e foro nesle Município.

Arl. 2' - Cessoró ouÍomoticomente os efeilos do decloroçõo de
utilidode público coso o enlidode:

| - Allere o finolidode poro o quol foi inslituído ou negue-se o cumpri-
lo.

ll - modifique sêu esto'luio ou suo denominoÇôo e nõo comunique
oo órgôo compelente do Município, no prozo móximo de 30 (trinto) dios, q
conior do ovêrboçõo no cortório de Registro de Íílulos e Documentos;

lll - sejo ulilizodo poro fins políticos, ferindo os princÍpios poro o quol
foi criodo;

lV - utilize recursos públicos em desobediêncio ôs legisloções
perÍinentes;

AÍt, 3' Fico o Poder executivo Municipol oulorizodo o conceder
subvenÇôo socior o ,'oRGANtzAÇÃo EspEctAL EM DEFESA DA vlDA," em
benefícios dos projetos desenvoividos por oquelo entidqde, bem como
compleftrentor suo monutençôo, no volor mensol de Rg 2.000,00 (Dois mil reoisJ.

Í'RAçA 11 oE NOVEMBRO, Sa, CENTRO-CONoADO/ PE -CNPJ: 10.1so.O68.ooo1-oo

Fone: (81)3642- 1031 - site: www.condâdo.oe.sov.br ,ffi/



CONDADO
GOVERNO MUNICIPAL

t^ilnlo lrmu*gu'lt

Arl, 4" - A quolquer iempo, vêrificodq o nôo desiinoÇÕo dos recursos poro
o finolidode especificodo no ortigo onierior, ou o critério do Poder Executivo
Municipoi, com oprovoÇôo do Poder Legislotivo Municipol, poderó ser

concelodo o liberoçõo do vqlor subvencionodo.

Art.50 - A eniidode beneficiodo deve presior contos mensolmente
dos \iolores recebidos, sob, penq de suspensóo do reposse do volor orq
estipulodo.

PqÍógÍoÍo único - A presloÇóo de conlos deveró ser enlregue à
SecretoÍio de FinqnÇos do Município.

Art. óo - Esio Lei entro em vigor no dqtq de suo publicoÇóo.

Gobineie do Prefeito, 2l de oulubro de 2014.
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